
minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 29 de dezembro de 2018 – 3 
des, nº 276, naquele município, registrado sob o n° 8.149, a fls. 113 do Livro 3-E, no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Poço Fundo .

Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput destina-se à continuidade do funcionamento 
do Centro de Especialidades Médicas Municipal, do Centro Especializado em odontologia e da Farmácia 
Municipal .

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de três 
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1° .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .229, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Cria o Fundo Especial Registral de Regularização Fundi-
ária de Interesse Social – Ferrfis.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica criado o Fundo Especial Registral de Regularização Fundiária de Interesse Social – 

Ferrfis –, instrumento de gestão orçamentária, de natureza e individualização contábeis, vinculado ao Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais – TJMG .

Art. 2º – O Ferrfis, de duração indeterminada, tem como objetivo assegurar recursos necessários 
à Regularização Fundiária urbana de Interesse Social – Reurb-S –, mencionada no inciso I do art . 13 da Lei 
Federal nº 13 .465, de 11 de julho de 2017, mediante o ressarcimento dos emolumentos correspondentes aos atos 
registrais da Reurb-S, conforme previsto no art . 73 da mesma lei .

Art. 3º – Constituem recursos do Ferrfis:
I – repasses do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social – FNHIS –, criado pela Lei Fede-

ral nº 11 .124, de 16 de junho de 2005;
II – remuneração oriunda de aplicação financeira de recursos sob gestão do Ferrfis;
III – outras receitas que lhe forem atribuídas em lei .
§ 1º – As disponibilidades temporárias de caixa do Ferrfis serão depositadas em instituição finan-

ceira oficial e remuneradas de acordo com as normas financeiras aplicadas ao setor público, observado o princí-
pio da unidade de tesouraria, nos termos do art . 56 da Lei Federal nº 4 .320, de 17 de março de 1964 .

§ 2º – Na hipótese de extinção do Ferrfis, seu patrimônio será revertido ao FNHIS.
§º 3 – As atividades de fiscalização dos atos registrais de Reurb-S serão exercidas pela Correge-

doria-Geral de Justiça do TJMG .
§ 4º – A destinação dos recursos do Ferrfis será feita com base em relatório circunstanciado, iden-

tificando as serventias beneficiadas, os atos praticados e os respectivos valores, com vistas a subsidiar as ativi-
dades de fiscalização e de prestação de contas da aplicação dos recursos do fundo.

Art . 4º – o ressarcimento pelos atos registrais praticados para a Reurb-S será feito de acordo com 
as tabelas de emolumentos vigentes sem incidência da Taxa de Fiscalização Judiciária e do percentual destinado 
à conta de compensação dos atos gratuitos – Recompe-MG – previstos na Lei nº 15 .424, de 30 de dezembro 
de 2004 .

Parágrafo único – Na hipótese de insuficiência de recursos no Ferrfis, o ressarcimento dos atos 
será feito de maneira proporcional aos atos praticados, nos termos do que dispuser o regulamento complemen-
tar do TJMG .

Art. 5º – O gestor e agente executor do Ferrfis será o TJMG, a quem compete, além das atribuições 
previstas nos arts . 8º, 9º e 10 da Lei Complementar nº 91, de 19 de janeiro de 2006:

I – fixar as diretrizes operacionais;
II – aprovar a proposta orçamentária e o cronograma financeiro de receita e despesa do Ferrfis;
III – acompanhar a execução e a aplicação das disponibilidades de caixa;
IV – zelar pela adequada utilização dos recursos do Ferrfis.
Art . 6º – o TJMG poderá celebrar, mediante convênios ou outros instrumentos hábeis, parcerias 

com entidades públicas ou particulares, visando à efetividade da Reurb-S e à boa aplicação dos recursos do 
Ferrfis.

Art. 7º – O grupo coordenador do Ferrfis, ao qual competem as atribuições previstas no inciso IV 
do art . 9º da Lei Complementar nº 91, de 2006, será composto da seguinte maneira:

I – pelo Corregedor-Geral de Justiça, que o coordenará;
II – por um Desembargador indicado pela Presidência do TJMG;
III – por um magistrado de 1º grau, indicado pelo Corregedor-Geral de Justiça;
Iv – por um magistrado de 1º grau, indicado pelo Presidente do TJMG;
v – por um servidor, indicado pelo Corregedor-Geral de Justiça;
vI – por dois servidores, indicados pelo Presidente do TJMG .
§ 1º – Poderá ser chamado a participar do grupo coordenador do Ferrfis um representante dos ofi-

ciais de registro imobiliário do Estado, indicado pelo Corregedor-Geral de Justiça e designado pelo Presidente 
do TJMG .

§ 2º – As atividades dos membros do grupo coordenador são consideradas de relevante interesse 
público e não serão remuneradas .

Art. 8º – Os recursos arrecadados pelo Ferrfis serão contabilizados em unidade orçamentária espe-
cífica do TJMG, atendendo ao disposto na Lei Federal nº 4.320, de 1964, no art. 48 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, no Decreto Federal nº 3 .000, de 26 de março de 1999, e nas normas do 
Tribunal de Contas do Estado .

Parágrafo único – Os demonstrativos financeiros da atividade contábil a que se refere o caput serão 
atualizados mensalmente e divulgados para consulta pública na internet .

Art. 9º – A gestão do Ferrfis sujeita-se, no que couber, ao disposto na Lei Federal nº 4.320, de 1964, 
às normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público, bem como às normas gerais e específicas do 
Tribunal de Contas do Estado .

Art. 10 – A aplicação irregular dos recursos do Ferrfis sujeitará os beneficiários às penalidades 
administrativas, civis e penais previstas na legislação .

Art . 11 – o TJMG editará atos normativos complementares necessários ao cumprimento desta 
lei .

Art . 12 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo Nº 47 .575, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Altera o Decreto nº 45 .936, de 23 de março de 2012, que 
estabelece o Regulamento da Taxa de Controle, Monito-
ramento e Fiscalização das Atividades de Pesquisa, Lavra, 
Exploração e Aproveitamento de Recursos Minerários – 
TFRM – e dispõe sobre o Cadastro Estadual de Controle, 
Monitoramento e Fiscalização das Atividades de Pes-
quisa, Lavra, Exploração e Aproveitamento de Recursos 
Minerários – CERM .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 19 .976, de 27 de dezembro 
de 2011, com as alterações promovidas pela Lei nº 22 .796, de 28 de dezembro de 2017,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam acrescidas ao inciso II do § 1º do art . 3º do Decreto nº 45 .936, de 23 de março de 
2012, as alíneas “e” e “f”, e ao § 2º do referido artigo, o inciso vII, passando o caput do citado § 2º a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 3º – (...)
§ 1º – (...)
II – (...)
e) registro, controle e fiscalização de autorizações, licenciamentos, permissões e concessões para 

pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de recursos minerários;
f) controle, monitoramento e fiscalização das atividades de pesquisa, lavra, exploração e aprovei-

tamento de recursos minerários;
(...)
§ 2º – No exercício das atividades relacionadas no caput, a Semad, o IEF, a Feam e o Igam conta-

rão com o apoio operacional dos seguintes órgãos e entidades da administração estadual, observadas as respec-
tivas competências legais:

(...)
vII – Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Supe-

rior – Sedectes .” .
Art . 2º – o art . 4º do Decreto nº 45 .936, de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 4º – Considera-se ocorrido o fato gerador da TFRM:
I – na utilização do mineral ou minério como matéria-prima em processo de transformação indus-

trial, na hipótese de a extração e a transformação ocorrerem em um mesmo estabelecimento localizado no 
Estado;

II – na transferência do mineral ou minério extraído entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo 
titular, inclusive para o exterior;

III – no momento da venda do mineral ou minério extraído.
Parágrafo único – o fato gerador da TFRM ocorrerá uma única vez, devendo ser considerado, den-

tre os momentos especificados no caput, aquele que primeiro ocorrer .” .
Art . 3º – o caput do art . 7º do Decreto nº 45 .936, de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação, 

ficando o referido artigo acrescido do § 2º e passando seu parágrafo único a vigorar como § 1º:
“Art. 7º – O valor da TFRM corresponderá a 1 (uma) Ufemg vigente na data do vencimento da taxa 

por tonelada de mineral ou minério extraído.
(...)
§ 2º – Fica concedido desconto de 60% (sessenta por cento) sobre o valor da TFRM previsto no 

caput, de forma que o valor da taxa corresponda a 0,40 (quarenta centésimos) da Ufemg vigente na data do seu 
vencimento por tonelada de mineral ou minério bruto extraído.”.

Art . 4º – o caput do art . 8º do Decreto nº 45 .936, de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação, 
ficando o referido artigo acrescido dos §§ 3º e 4º:

“Art. 8º – Para fins de determinação da quantidade de mineral ou minério extraída, sujeita ao reco-
lhimento da TFRM, será considerada:

I – nas hipóteses de venda ou de transferência, inclusive para o exterior, a quantidade indicada no 
documento fiscal relativo à venda ou à transferência, ainda que se trate de mineral ou minério submetido a pro-
cesso de acondicionamento, beneficiamento, pelotização, sinterização ou processos similares;

II – na hipótese de a extração e a transformação industrial ocorrerem no mesmo estabelecimento 
situado no Estado, a quantidade do mineral ou minério utilizada no processo de transformação industrial, calcu-
lada com base na quantidade indicada no documento fiscal relativo à venda ou transferência do produto resul-
tante, mediante aplicação de fator de conversão apto a estabelecer a equivalência entre a quantidade de produto 
acabado, resultante da transformação industrial, e a quantidade de mineral ou minério, expresso em tonelada ou 
fração desta, empregada como matéria-prima no referido processo .

(...)
§ 3º – Serão deduzidas das quantidades apuradas na forma dos incisos I e II do caput as quantida-

des de mineral ou minério:
I – adquiridas pelo estabelecimento no mês;
II – recebidas, no mês, em transferência de estabelecimento de mesma titularidade .
§ 4º – Caso a quantidade, em toneladas, apurada na forma dos incisos I e II do caput seja inferior 

à quantidade de toneladas a deduzir, a diferença será considerada para efeito de dedução nos períodos de apu-
ração subsequentes .” .

Art . 5º – o art . 9º do Decreto nº 45 .936, de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 9º – A TFRM será apurada mensalmente e do valor apurado no período o contribuinte poderá 

deduzir o valor recolhido a título de Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental do Estado de Minas Gerais – 
TFAMG –, instituída pela Lei nº 14 .940, de 29 de dezembro de 2003, conforme disciplinado em portaria da 
Subsecretaria da Receita Estadual .” .

Art. 6º – O Decreto nº 45.936, de 2012, fica acrescido dos arts. 9º-B e 9º-C, com a seguinte 
redação:

“Art . 9º-B – Na hipótese de valor eventualmente recolhido a maior em virtude de erro de informa-
ção na Declaração de Apuração da TFRM – TFRM-D –, o contribuinte deverá substituir a referida declaração e 
o valor recolhido a maior será deduzido nos períodos subsequentes .

Art . 9º-C – Mediante regime especial poderá ser estabelecida forma de apuração e recolhimento 
que atenda às peculiaridades do interessado, inclusive quanto à atribuição da apuração e do recolhimento da 
TFRM a outro estabelecimento do contribuinte, em razão da sua complexidade organizacional, desde que não 
prejudique a efetividade do controle fiscal.”.

Art . 7º – o caput do art . 10 do Decreto nº 45 .936, de 2012, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 10 – A TFRM será recolhida em agência arrecadadora credenciada, mediante utilização de 
Documento de Arrecadação Estadual – DAE –, até o último dia útil do mês seguinte ao período de:

I – emissão do documento fiscal relativo à saída do mineral ou minério do estabelecimento do con-
tribuinte, nas hipóteses de venda ou de transferência para estabelecimento de mesma titularidade;

II – utilização do mineral ou minério em processo de transformação industrial, na hipótese de 
a extração ser realizada pelo próprio estabelecimento industrializador localizado no Estado, considerando-se 
realizada a utilização no mês de emissão do documento fiscal relativo à venda ou transferência do produto 
resultante .” .

Art . 8º – o caput do art . 14 do Decreto nº 45 .936, de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação, 
ficando o § 1º renumerado para parágrafo único:

“Art . 14 – As pessoas físicas e jurídicas que possuírem títulos de lavra e realizarem pesquisa, 
lavra, exploração, aproveitamento, venda ou transferência entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo titu-
lar do mineral ou minério entregarão à SEF, mensalmente, por meio do Sistema Integrado de Administração da 
Receita Estadual – SIARE –, disponibilizado no sítio da SEF na internet, a Declaração de Apuração da TFRM 
– TFRM-D .” .

Art . 9º – o § 1º e o inciso I do § 2º do art . 15 do Decreto nº 45 .936, de 2012, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 15 – (…)
§ 1º – Ocorrendo o pagamento espontâneo somente da taxa, a multa prevista no inciso I do caput 

será exigida em dobro:
I – quando houver ação fiscal;
II – a partir da inscrição em dívida ativa, quando o crédito tributário tiver sido declarado pelo 

sujeito passivo em documento destinado a informar ao Fisco a apuração do tributo .
§ 2º – (…)
I – majorada em 50% (cinquenta por cento), quando se tratar do crédito previsto no inciso I do 

caput;” .
Art . 10 – o art . 18 do Decreto nº 45 .936, de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 18 – A falta de entrega da Declaração de Apuração da TFRM – TFRM-D – ou a entrega em 

desacordo com a legislação sujeita o infrator à multa de 15.000 (quinze mil) Ufemgs por infração.”.
Art . 11 – o caput do art . 19 do Decreto nº 45 .936, de 2012, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art. 19 – A fiscalização tributária da TFRM compete à SEF, cabendo aos órgãos do Sisema, no 

exercício de suas atribuições legais, exigirem a comprovação do seu pagamento.”.
Art . 12 – o art . 20 do Decreto nº 45 .936, de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 20 – os recursos arrecadados relativos à TFRM serão destinados à Semad, ao IEF, à Feam 

e ao Igam .” .
Art . 13 – o art . 22 do Decreto nº 45 .936, de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 22 – A inscrição no CERM será realizada por meio do SIARE .
Parágrafo único – A Semad administrará o CERM e disponibilizará, em seu sítio eletrônico, link 

para acesso ao SIARE .” .
Art . 14 – o art . 26 do Decreto nº 45 .936, de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 26 – A multa a que se refere o art . 25 possui natureza administrativa e será aplicada pela 

Semad, sendo destinados a essa secretaria os valores resultantes de sua aplicação .” .


